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Petição inicial – competência.
Alterações da competência.

Como visto, as regras de fixação de competência territorial encontram-se no CPC, art. 94 e ss.

Porém, é possível que após o ajuizamento da demanda ocorram algumas alterações na competência para julgar a causa. É isto o que ora se estuda.

Perpetuatio jurisdictionis (CPC, art. 87)

A lógica é que, fixada a competência para o julgamento da causa, eventuais alterações serão irrelevantes. Porém, há exceções: modificações referentes à competência absoluta e extinção de varas.

A finalidade do princípio é evitar o tumulto processual, de modo que não haja a mudança do processo de uma comarca para outra e, também, para evitar que haja a mudança do juiz responsável pela causa.

O princípio tem relevância prática, dentre outras hipóteses, quando da mudança de endereço das partes, criação de novas varas e modificações de competência de varas.

Apesar de ser esta a regra, por vezes será possível a alteração de competência, ainda que relativa (territorial). Como exemplo, o CPC, art. 475-P, p.u.

Isto ocorre tendo em vista o princípio da economia e celeridade e de forma a se evitar decisões contraditórias.

Conexão (CPC, art. 103): se duas ou mais demandas tiverem a mesma causa de pedir ou o pedido (objeto), fala-se em conexão (CPC, art. 103)

Continência (CPC, art. 104): se entre duas ou mais ações houver identidade de partes e de causa de pedir, mas o pedido (objeto) de uma é mais amplo que o das outras, há a continência.

Quando houver conexão ou continência, cabe a reunião dessas ações, para que ocorra o julgamento de ambas em conjunto (CPC, art. 105).

Pode ocorrer a reunião a pedido das partes ou mesmo de ofício, pelo juiz.

Se uma das causas já houver sido julgada, não se fala mais em reunião: STJ, súmula 235: “A conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado.” (aplicável também à continência).
Contudo, qual dos juízos receberá as duas causas?

Prevenção (CPC, art. 106): é a fixação da competência entre dois ou mais juízes igualmente competentes para decidir causas conexas. Assim, o juízo prevento é o que receberá as causas para julgamento conjunto.
Em relação à prevenção, a interpretação do CPC traz alguma dificuldade. A regra do art. 106 afirma que prevento é o que primeiro despachou. Já a regra do art. 219 afirma que a citação válida é que torna prevento o juízo.

Como compatibilizar tal aparente contradição?

(...) 3. Em juízos de mesma competência territorial, a prevenção dá-se em favor daquele que primeiro despachou no processo (art. 106 do CPC).
4. Quando os juízos apresentam competência territorial diversa, a prevenção define-se pela citação válida (art. 219 do CPC).

5. Na hipótese, o conflito envolve quatro autoridades judiciais, três da Seção Judiciária do Distrito Federal e uma da Circunscrição do Paraná, portanto com competência territorial distinta. Compulsando os autos, constata-se que a única citação efetivada nas ações populares foi determinada pelo Juízo Federal da 5ª Vara da Seção Judiciária do Paraná.

6. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo da 5ª Vara Federal do Paraná, o suscitado. (CC 39.595/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 18.10.2004, DJ 09.02.2005 p. 182)

Porém, as dificuldades na interpretação prosseguem: como deve se entender a expressão “que primeiro despachou”? Divergência: (i) efetivamente qualquer despacho ou (ii) pronunciamento judicial positivo, ou seja, “cite-se” (posição majoritária):
PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. CONEXÃO. PREVENÇÃO. ART. 106, CPC. POSICIONAMENTO DOUTRINÁRIO E JURISPRUDENCIAL. PRECEDENTE DA TURMA. RECURSO PROVIDO. I - Se as ações conexas tramitam na mesma comarca, competente é o juiz que despacha em primeiro lugar, a teor do art. 106 do Código de Processo Civil. II - A expressão "despachar em primeiro lugar", inserida no art. 106, CPC, salvo exceções (v.g., art. 296, CPC), deve ser entendida como o pronunciamento judicial positivo que ordena a citação. (REsp 217.860/PR, Rel. Ministro  SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 19/08/1999, DJ 20/09/1999 p. 67)
Acessoriedade (CPC, arts. 108 e 109)
A regra preceitua que a ação acessória segue a principal (ação de modificação de guarda, em relação à ação de separação judicial).

Assim, foro da cautelar é o foro da principal. Foro da reconvenção é o da principal. 

Tem-se aqui – em relação à modificação de competência – uma espécie de conexão.
Conflito de competência (CPC, art. 115 e ss.)
Quando dois ou mais juízes se declararem incompetentes (negativo) ou competentes (positivo) para julgar uma mesma causa, há o conflito de competência.
Quem pode suscitar o conflito é o juiz, as partes ou o MP.

Conflito será decidido pelo Tribunal (Tribunal deve ser hierarquicamente superior a ambos juízos envolvidos no conflito).

O conflito é algo corriqueiro no cotidiano forense, razão pela qual já foram editadas diversas súmulas a respeito do tema.

STJ, súmula 224: “Excluído do feito o ente federal, cuja presença levara o Juiz Estadual a declinar da competência, deve o Juiz Federal restituir os autos e não suscitar conflito”.
Competência
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